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PROCESSO Nº PM-ADM-2026/00453          LP Nº: 01               ANO  2026 
N° Licença Anterior: - 
Data Expedição: -

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO INTEGRADO, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal Nº 705/2008, de 25 de março de 2008, e de 
acordo com o Decreto Nº 10.600/2001 e Termo de Cooperação Técnica Nº 004/2017, EXPEDE a 
presente LICENÇA PRÉVIA, que autoriza a:

Condicionantes Específicas: 
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Condicionantes Gerais: 
1. Esta Licença não isenta o empreendedor de cumprir as formalidades legais junto aos órgãos 

federais, estaduais ou municipais; 
2. Qualquer alteração na titularidade e/ou Razão Social da empresa deverá ser comunicada 

imediatamente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado de 
Nova Andradina; 

3. Qualquer alteração, ampliação e/ou diversificação da atividade deverá ser previamente 
licenciada por este Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado de 
Nova Andradina; 

4. A concessão desta Licença deverá ser publicada em periódico de circulação local/regional 
no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de sua assinatura, conforme Resolução CONAMA Nº 006 
de 24 de janeiro de 1986, observando o princípio da publicidade. Os referidos editais de 
publicação deverão ser enviados a esta Secretaria, sob pena de suspensão da Licença; 

5. Mediante decisão motivada esta Licença poderá ser suspensa e/ou cancelada, sem prejuízo 
da adoção das outras medidas punitivas administrativas e judiciais, quando ocorrer: 
I – Violação ou inadequação de quaisquer das condicionantes acima descritas ou normas 
legais; 
II – Omissão ou falsa descrição das informações relevantes que subsidiaram a expedição 
desta Licença; 
III – Superveniência de graves riscos ambientais e à saúde.

VALIDADE DA PRESENTE LICENÇA: 02 anos da data de sua assinatura. 

A renovação desta Licença deverá ser solicitada num prazo mínimo de 30 (trinta) dias anterior ao 
seu vencimento. 

Nova Andradina, 12 de janeiro de 2026. 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina 
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